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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

 
 

EDITAL DE DECISÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS 
CONTRA O EDITAL DOS CANDIDATOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Anexo II - Cronograma do 
Processo Seletivo Simplificado do Edital de Abertura; 
 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º- Divulgar o Edital de Decisão dos Recursos 
interpostos contra o Edital dos candidatos aprovados e classificados do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2024, da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 
realizado no dia 01 de dezembro de 2024. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.  
Porto dos Gaúchos/MT, em 17 de dezembro de 2024. 

 
 

 

GINA JONASSON MOUSQUER CAPELIN    VALMIR ALMEIDA ÂNGELO  
Presidente da Comissão    Secretário 

 
 
 
 
 
 
 

ELAINE MARIA POLIMENI    CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
Membro      Membro 

 
 
 
 
 
 

NOALIS FERREIRA DE CASTRO 
Membro 
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01- RECORRENTE:  

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL “E”  
ESCOLA MUNICIPAL VALSIR ANDRE FERRARINI   

1734092304 ( 330 ) FABIANA BALDO   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão do gabarito para pontuação da 

classificação.  

Decisão do Recurso: INDEFERIDO 

 

Após a revisão do CARTÃO DE RESPOSTA, a pontuação do edital está correta. As questões 03, 09, 11, 12, 17  e 

20 estão assinaladas erradas. O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição do Candidato para conferencia 

pessoalmente na Secretaria de Administração. 

 

 

02- RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PROFESSOR 
ESCOLA MUNICIPAL CIVICO MILITAR GUSTAVO 

ADOLFO WILKE   

  1734097622 ( 15 ) RACHEL VITALE FIORILLO 
GAMA   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão da soma de pontuação da 

candidata com inscrição nº 857. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO 

Após a revisão do CARTÃO DE RESPOSTA, a somatória da pontuação do edital está correta com Total de 72,0 

Pontos. Porém com a ANULAÇÂO da questão 02 e 03 não foi atribuído ponto corretamente. Assim, a Pontuação 

CORRETA da Candidata nº 857 é de 20 pontos em Português. O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição do 

Candidato para conferencia pessoalmente na Secretaria de Administração. 

 

 

 

03- RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

RECEPCIONISTA 
PSF GLEBA SÃO JOÃO – SECRETARIA DE SAUDE   

  1734097765 ( 520 ) FERNANDA CARNEIRO 
CELESTINO CASTILHO   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão da contagem de pontos. Alega 

que acertou 5 questão na prova especifica.   

Decisão do Recurso:  INDEFERIDO  

Após conferencia do CARTÃO DE RESPOSTA, consta que acertou 04 questões especificas.  

O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição do Candidato para conferencia pessoalmente na Secretaria de 

Administração. 
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04 - RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PROFESSOR 
ESCOLA MUNICIPAL CIVICO MILITAR GUSTAVO 

ADOLFO WILKE   

  1734098398 ( 152 ) MARCILENE DOS SANTOS 
GOLOMBIESKI   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão da somatória da pontuação da 

candidata com inscrição nº 857. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO 

Após a revisão do CARTÃO DE RESPOSTA, a somatória da pontuação do edital está correta com Total de 72,0 

Pontos. Porém com a ANULAÇÃO da questão 02 e 03 não foi atribuído ponto corretamente. Assim, a Pontuação 

CORRETA da Candidata nº 857 é de 20 pontos em Português. O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição do 

Candidato para conferencia pessoalmente na Secretaria de Administração. 

 

 

05 - RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL “E” 
ESCOLA MUNICIPAL PAULO DE ALMEIDA COSTA   

  1734100395 ( 711 ) SARA DOURADO DOS 
SANTOS   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão da pontuação de conhecimentos 

específicos alegando ter acertado 54,0 pontos e no edital consta 48,0 pontos. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO 

Após a revisão do CARTÃO DE RESPOSTA, a somatória da pontuação do edital está correta com Total de 48,0 

Pontos Específicos, as questões 17 e 19 estão assinaladas erradas. O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição 

do Candidato para conferencia pessoalmente na Secretaria de Administração. 

 

 

06 - RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL “E” 
ESCOLA MUNICIPAL PAULO DE ALMEIDA COSTA   

  1734108791 ( 74 ) WELITA ANDRESSA 
BOTELHO CORRIDO   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão da pontuação de conhecimentos 

específicos alegando ter acertado 54,0 pontos e no edital consta 48,0 pontos. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO 

Após a revisão do CARTÃO DE RESPOSTA, a somatória da pontuação do edital está correta com Total de 48,0 

Pontos Específicos, as questões 14 e 18 estão assinaladas erradas. O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição 

do Candidato para conferencia pessoalmente na Secretaria de Administração. 
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07- RECORRENTE: 

CARGO INSCRIÇÃO/NOME 

PROFESSOR 
ESCOLA MUNICIPAL VALSIR ANDRE FERRARINI   

  1734129063 ( 381 ) CLEIDINEIA FERREIRA 
LOPES DE SOUZA   

OBJETO DO RECURSO: Candidato protocolou recurso solicitando a revisão da pontuação alegando ter 

acertado 02 questões de português, 03 de matemática e 07 de específicos, somando com 02 anuladas teria o 

total de 70 pontos. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO 

Após a revisão do CARTÃO DE RESPOSTA, a somatória da pontuação do edital está correta com Total de 64,0 

Pontos. As questões 11, 17, 19 e 20 estão assinaladas erradas. 

O CARTÃO DE RESPOSTA está a disposição do Candidato para conferencia pessoalmente na Secretaria de 

Administração. 

 

 


